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PODER EXECUTIVO DE ZACARIAS

Atos Oficiais

Leis

LEI 1548/19, DE 08 DE AGOSTO DE 2019
Abre no orçamento vigente crédito 
adicional suplementar e das outras 
providências

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE Zacarias, Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$ 
137.067,00 (cento e trinta e sete mil, sessenta e sete 
reais) distribuídos nas seguintes dotações:
Suplementação ( + )                                                                                                              17.067,00

020303	 Setor Média e Alta Complexidade

139	 10.302.0004.2022.0000	 M A N U T E N Ç Ã O 
MAC

120.000,00	 4.4.90.52.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE

020601	 Setor Serviços Urbanos

213	 15.452.0007.2035.0000	 M A N U T E N Ç Ã O 
SERVIÇOS PUBLICOS

17.067,00	 4.4.90.52.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de:
Superávit Financeiro:                                                                                                         120.000,00

Anulação:

020601	 Setor Serviços Urbanos

273	 15.452.0007.1002.0000	 O B R A S , 
ADAPTAÇÕES E OU REFORMAS

-4.456,00	 4.4.90.51.00	OBRAS E INSTALAÇÕES

020601	 Setor Serviços Urbanos

274	 15.452.0007.1002.0000	 O B R A S , 
ADAPTAÇÕES E OU REFORMAS

-12.611,00	 4.4.90.51.00	OBRAS E INSTALAÇÕES

Anulação ( - )                                                                                                                        -17.067,00

Artigo 3o.- Para efeito do crédito adicional de que trata 

a presente lei, fica alterado o PPA e a LDO vigente.

Artigo 4o.-  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Zacarias, aos oito dias do mês de agosto 
de dois mil e dezenove.

LUCINEIA ZACARIAS

Prefeita do Município

Publicado na Divisão de Expediente da Prefeitura 
Municipal de Zacarias, na data supra, por afixação em 
local de costume.

MAITE GONÇALVES DA SILVA

Responsável pelo Expediente

BENILSON GOMES COSTA

Procurador Jurídico – OAB/SP – 240.946
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